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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA\Í ()
MUNICIPIO DE PIRACURUCA.PI Ll A E\lPRESA
M R DE MELO GOMES loceçÕes L sErivr\()\
EIRELI, rARA locaçÂo or ESTRUTURA rARA
a neauzaçÃo DE EVENTOS r{EALTzAD()s
PEI-O TT,TUTVTCÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONFORME ESPECIFICAÇOES CON'TIDAS NO
TEIi.Mo DE REFsRÊNcla E EDrtAL.

l'regào Eletrônico na M3/2022.
Processo Administrativo na 001.001025212022

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA - pnUÍ, pessoa jurídica cle direito público, como se.clc

administrativa na Cidade de Piracuruca-Pl, por intermédio da Secretaria Municipal dc

Cultura, Turismo e Des. Econômico, pessoa juídica de direito público inteÍno, com sede na

Praça losé Mendes de MoraiE s/n, Edifício Usina de Cultur4 Centro, CNI'J nq 06.553.887Í1009

89, neste ato representado pela Ilma. Sra. Maria da Luz Fonseca de Sousa, Secretái-ia

Municipal, portadora do CPF: 517.583.003-10, doÍav.rnte denominacla
DETEMOIVCONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa M R DE MELO COI\'{ES

LOC.,\çÕES E SEITVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ:1.1..683.46410007-66, scdiacla na Praça lost.
Mendes de Morais n! 26 centro, Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu representJntc
lcg,al o Sr. Marços Renan de Melo Comes, brasileiro, portador dCPI-: 021.417.-101-0x l li(,:
2.380.57i SSP-PI, com fundamento no Processo Administrativo n' 001.0010252/2022,

Pregão Eletrônico n.a 043/2022, na Íorma da Lei ne 10.520, de 77107102 e, l)ecreto Federa]

5450, de 31.10512005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Fcclcral na 7.892 cle 2i
de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.307 de O7/07173.Dec. Estadual n'r 11.346 cle 30/03/0 e Lri
Complementar nr 72312006, Subsidiariamente a Lei ne 8.666193, e demais normais
pertinentes ao obieto do certame para PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTUITA PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS REALZADOS PELO MUNICÍPIO DE PIRACUITUCA I'I,
CONI]ORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO DE REITI]ÍIÊNCIA Li T]DI'I AI"

1. O objeto deste contrato é PARA LOCAÇAO DE ESTRUTURA PARA A REALIZACT\()
DE EVENTOS REALIZADOS PEI-O MUNICÍPIO DE PIRACUITUCA.PI, CONFOITNII

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TEITMO DE REFERÊNCIA E EDITAL

M R DE MELO GON4ES Ass nàdo dê Íormr d o ra p.l

LocACoEs E sERvrcos :ii!? lr?rrtt ::[â5i;.' ' '
EIRELI:11683464000166 Dàdos: 2022.i2.r5 oe r6 iB
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CLÁUSULA PRIMEIRÀ- DO OBJETO I
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LOTE I _ LOCAÇAO DE ESTRUTIJRA E TESSOAL DE APOIO

I'IEM DESCRIÇAO DOS SIRVIÇOS QUANT V. UNLT V. I OTAL
LOCAÇAO D[ PALCÔ DE GRANDE I'ORTE, EMBOX
Trtuss e30 F. e50 DE Ar.uMíNI(), rvlEDrNDo 14 x 10-,
coM 02 (duâs) ÁREAS DE SEIIVIçO5 8x8rn, LONA
BRANCA ÁNTICHAMAS NO TETO, LATE.RAIS E
FUNTX), PISO EM COMPENSÁID NAVAL
ENCARPIITADO E I{OUSE N'ÍlX l:M BOX II{USS
Q]OMEDINDO 4X4M

06
RS 10.000,00 I{l60.0rli).{)(r

Loc^ÇÃo DE soNoRrzAÇÃo Dü clt^NDE poRTE,

C( ]M CIS.TFMA ORICI\AI DE I ÀBRI( A (L5 ALDTO
TICEIT SYSTEIVI / BJL VERTEC) CON TDNDO 24 SUB [ 2"{

LINE ARRAY - COM MESAS I)I-CTIÀIS SOUNDCRÂFT
VI3OOO OU DICIDESINC I,IIX RÀCK PLUS 3 DSP

0(,
RS 10.000,00 I{S 6U.0i10,00

LOCAÇAO DE PALCO DE \4EDIO POttTE, EM
Boxltuss e30 DE ALUr\.íÍNlo, MEDINDo r2x8m,
coM 01 ÁREÀ DE sERVrÇo;'r'[ lo EM LoNA BRT"NCA
ANTICHAMA§, E I,ONAS PEI{FUIIADAS NAs
LATEITAIS, PISO EM COMPENSADO NAVAL
ENCARPETADO

Ir)
R$ 5.000,00 ll$:0.00n,00

LocAÇÃo DE soNoRIzAÇÃo DE MÉDIo I,ORTE,

COM SISIEMA ORICINAL DL I,ABRICA (IS ÁUDIO
'TICER SYSI'EM / BJL VER-'TEC) CONTENDO 14 SUB E

I.6 I-INE AITRAY - COM MESAS DIGI-TAIS M7
YAMATIÂ

l0
RS 5.000,00

t.ocAÇÁo DE pALCo DE pEeuENo poRTE, EM Box
TRUSS o30 DE ALUMÍNIo, MED|NDO 7xsm, EM
LONA BRANCA ANI'ICHA MAR E PISO EM
COMI'T]NSADO NAVAL ENCÀI.tPL]I'ADO

0^1
R$ 2.500,00 Itri 10.(r(l(1.1r(l

LOC^ÇAO DE SONORIZAÇÀO DE PLQUETIO PORTE,

CON.TT]NDO 08 SL'B E 08 LINÊS 01
RS 2.500,00 J(S l(r Ll01),a0

I}i 30.000,00

LocAÇÃo DE ILUMTNAÇÀo rR()r.rssIoNAL DE
CR^NDE PORTE, CONIENI)O Il BE,\NS 9R, 12

ATOMIC RCB,32 REFI-F]TOJ<I'S DE LED TRILED

RGBW, 02 MÁQUINAS DE FUMAçA E MESA DÀ,fX

AVOLITE

l0
Its 3.000.00

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED, P3 INDOOR, COM
srsrEMA D[ IRÂNSMISSÀo Ao vrvo MEDTNDo I

t0
RS,l.0tlr-1,00 RS 10.0011,00

LOCAÇAO DE CERADOR DE [NERCI,\ TRIFASICO,
CABINADO, COM SISTLNiA IXTER\O DE
DESt.tcAMLtNTo DE Evt.;tcÊxcr rt

i0 RS 1.500,00 It$.1i.000.r)()

EIRELI:11683464000ô6G :orr 12 r5.i ..' rl

M R DE MELO GOMEgss,n.dc de ro.n,i ii q:r! ,,,r i

LOCACOES E SERVrCsfl

Y

, conforme especificações técnicas detalhadas constantes do Anexo I, e Ordem cle Serviço
Correspondente do Setor de Engenharia parte integrante deste contrato conro se aqui
cstivesse transcrito.
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I<ç 1t.000.0i1

tlq 5.000,rx)

10 LOCAÇAO DI] CRANDE I{)RfII DtJ I}OX IRUSS Q3O E

Q5O DE ALU.MINI() PARA SUIOR E DE LUZ EM
PALCOS CRANDE PORTE - NlEDINDO 12x8m COM 02

(duas) PASSADAS Ao MEIo
1()

R$ I 000,0r) lis l0 0011,00

]l LOCAÇAO DE MEDIO POITTU DU UOXTITUSS Q30 DE
ALUViNto. pAttA 5ut'ot<t L ut lt uvt\AçÀo f M
p^t-cos DE MÉDto poR- t - NILDINDo 08x06m coM
02 (duas) Í'ASSADAS Ao MEIc)

:0
It$ 600,00

ll
sERvrÇo DE cor.r-:TA F. DESTTNAÇÀo DE RESÍDUoS
\Ão PERIrosos ATRAVES Df tocAÇÃo DE
BANHEIRoS euÍMtcos

200
Its l0(),0r)

t: fOCAçAO PRATICAvllt. Dt, ALUivÍINIO E PES

MODL,LADOS -TAMANHO 2xl nr 200
It$ 100,00 RS 10.000,0(l

l.l LocAçÃo DE pol<r^r. LrM BOXTRUSS e30 DE
ALUMÍNIo. ME,DINDo sxam l0

R$ 500,00 its a_ilr0 irrl

LocAçÃo DE B^cKDRop EM BoXTRUSS e30 DE
eLuldtslo - urotNoo srgn' l(l t{s 250.00

30
Ili l.LrLrll.(\r Ri 30.rx,r1.o(r

LocAÇÀo DE cAM^RrM nv ratruús or rs
MELAMíNICA (DU.PLA FACE) BRAN.Co CoN,Í PERFIS

METÁLICo5 E ES,IRUTURADO TDR MONTANTES
OCTOCONAIS

:5
ItS 7i0,00 Iti 18.7i0.00

ti LOCAÇAO DE TENDA PIRAMIDAL T,{\[A.NHO
10\ tom, ENI I O\A Bl{AN( 

^ 
\\ Il( H \\Í.\5 COV l'l 5

LATERAIS MEIIlNDO 3m DE ALTURA

50
R$ 350,00 l{§ I7.500.0(r

ts

2()
Its 250,00 li a ilrlrr. l)

LOCAçÀO DE ,I.ENDA PIRAMIDAL - TAMAN}IO
OrOM, LV LONA I4I(A\(A A\II'IIAVAS CO\,{ PE:

LATERAIS MIIDINDO 2.5m D[ 
^t.l'U]iA

LOCAÇAO DE CI,II\íATIZADORES DE
INDUSTRIAL - lOOI" (RO.TOPLA.CT / CLIMA)

AR

R$ 20,00
t0 LoCAçÃo DE CRADES DISCIPLINADoRES, EM

Ar-uMÍNro e15 - tvíEDrNDo 2rlm

20(r
li5 l1l0.0Lr RS 20 0r'll ür

LoCAçÀo DE CARRo DT] SOM PAITA PROPAGÀNDA
voLANtr DL tNTÊRtssE Do \ru\t( ipto E DAs
SECRETARIAS QUE A CO]!I POIiM{HOItAS)

I{$ 7,50 I<S 3.75{),011
t2 LOCAÇAO DE CONJUN O DE MLSAS E CADEIRAS

DE PLÁSTICo

Ri52S.000,0t)VAI OR TOTAL DT) L() I I1 I «tuirlhenlos ê vinte e oito mrl reais)

.l 
- O valor deste contrato é de R$ 528.000,00(quilhentos e vinte e oito rnil reais)

M R DE NIELO GOMEÂ.",a. r" . .-
LoCACoES E SERVIqE§F;;i Í,I1..;
EIRELI:11683464000166rf .''.,'
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. DOS sERVrÇO5

1- Os Serviços prestados de acordo com o caso deverá estar em perfeitas condiçocs cle

utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos
clo edital de Pregão Eletrônico no 04-\12027e respectiva Ordem de Serviços clo Sek>r rle
Engenharia como se aqui estivessem transcritos.
2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutençã<) prevcnti\,.r,
de acordo com o plano de manutenção do proieto básico, a empresa deverá ..rpresentar
orçamento prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIçOS E DA INTRECT\ rro
MATERIAIS
l. O prazo de entrega dos serviços objeto deste contrato será entregue dois ciias antes
do evento e em conÍormidade com Projeto Básico dos Sen'iços, salvo outro prazcr

acordado entre as partes e de interesse da Administração e em conformidade conl o Tennrr
de Referência do Pregão Eletrônico no 043l2022,bem como a Íespectiva Ordem de Scrviço
do Setor de Engenharia, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIG ANTE.

t. São obrigações da CONTRATANTE:
1.lpagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADÀ de Not;r Fiscal

e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;
1.2. peÍmitir aos empregados da Contrâtada, desde que identificados e incluiclos rra
relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para t'xt'cuçõo clo

obieto do presente contrato;
1.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que vcnharn a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.4. assegururr-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bcm cor.r.ro .r

prestação dos serviços referente a garantia do obieto do presente contr'.1to, verificanclo
sernpre o seu bom desempenho;
1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles

praticados no mercado pelas demais empresas compativeis com o objeto clo Edital, de

forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da I'MI'.;
I.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratadr, ürclusiv.'
quanto à continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos

bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contrâtante, Irã()

deve ser interrompida;
1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;
1.8. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificacltrs nos

equipamentos, objeto do Edital, bcm como qlranto a qualquer ocorrência rclativa atr

M R DE I.4ELO GOII4ET,.-.,, -. ,

LocACoES E sERVtCSS]lr\ii;í;',1
EIRELl:1168346400Gh66 r2r 1r r
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comportamento de seus funcionáriog quando do atendimento à PMP., que venha a ser

considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, cluando
estes não
1.10. estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;
1.11. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados
pela CONTRATANTE.
2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteÍação de
localização e caracteristicas dos bens e serviços contratãdos a qualquer momento, com .r

correspondente alteração contratual.

l. A CONTRATADA, além das obrigaçôes previstas no Anexo I do Edital, ret'crent('
a este contrato, deverá:
1.1. responder, em relação aos seus empregados, por. tôdas as despesas decorrentts da

execLlção de serviÇos necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de
acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre otrtras,
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura venham;r ser

criadas e exigidas pelo Covemo;
1.2. responder pelos danos causados diretamente à Administração da

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da exc-cr.rçiio

dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização r:ru rr

acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergêrrcia, caso

fortuito ou força maior.
1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer inÍração, seia qual for, clesclt' <1r-rt,

praticada por seus técnicos durante a exec'ução dos serviços, ainda que no recint() d.r

Contratante; excehrândo-se sifuações de emergênci4 caso fortuito ou Íorça maior.
i..1. repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o períocL:r de vigência tla
garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e vârlt.rgcns
oÍertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no
Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilibrio
financeiro do contrato
1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de nroclo .r

obter uma operação correta e eficaz;

1.6. Deverá providenciar iunto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotaçõ(,s
de Ilesponsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização clurante toc'll
a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos rirgâos
nos ;rssuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma iormir cle

prcstação dos serviços.
1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os semprc cnr

\r
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pert-eita ordem;
1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura vrlha .r

ter conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob ptrra de

ressarcir à CONTRATANTE de toclo e qualquer prejuizo ocasionado 1-rela ciivrrlgaçào otr

uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicaçõcs de'te.rmirradir

por autoridade iudiciária
1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliclacle. com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaç;io erigidrs
no certame;
1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigar,ircs
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigot obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;
L11. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e. obriraçtles
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência d;r

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou t'm
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela ]ustiça do Trabalho e/ou sinclir-atos

respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada

homologação ocorrida;
1.13. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestaçào dos sen'iços, para a consecução do objeto deste contr.ito,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexào ou contingência; e,

1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciaís resultantes

da execução deste contrato;
1.15. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos ntr

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento;\ Adnrinistrar;ão
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela tlr.ral .r

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com a CONTRATANTE;

1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técr.rica - ARI

- no Conselho Pertinentc para cxccução dos serviços.

1 . O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PltlrrÇ( )

UNITÁRIO.

IV R DE It4ELO GOI,IE9
LocACoEs E sERVrcçfl,';SJiliii:.Í, iIi j.
ElÀELl I I68J464000166 .0.. .
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l.Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor (ES) resl.rons.iveis pclo atestadr) (1,r.

Notas Fiscais/Faturas e Ilecibos correspondentes à prestação dos serviços, cltre

inicialmente ficará a cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e clo Chefe do
Setor de Compras para os casos de substituição de peças.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

L A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa

pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em contâ corrente ou p()r
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) clias contados dir

àpresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestaclos na Diretori.r
Adrninistrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1a parcela só ocorrerá.após a efetiva realização dos serviços, c

recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.
2. No caso de devolução da Nota FiscaUFatura ou Recibo para correçào, o prazo dc
pagamento estipulado no sub LOTE anterior passará a ser contado a partir da data de

reapresentação dos referidos documentos.

3.O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade
rla CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Funclo de Gararrtia por Tempo

de Serviço - FCTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Cuias do
Ilecolhimentos de encarp;os em geral, de todo o pessoal contratado para execução clo

objeto do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FCTS

será informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto

a PreÍeitura Municipal de Piracuruca-PI.
r. CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pat;uÍento se, no ato da atestação,

verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresentadas
e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar ()s valores correspondentes

a mtrltas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tt'rmos do Edital c clcr

Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enqtranto pendentc dc
liqr"ridação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração clos preços
clos serviços ou de afuralização monetária por akaso de pagamcnt();

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos

termos da Lei 8.666193, bem como juros moratórios, à razão de 0,5'2, (meio por cento) ao

mês, calculados " pro rato ten4rora" , em relação ao atraso verificado

M R DE MELO GOMEg$ -,d! o. ,!, ,,r i

LocAcôEs E sERVrcBffiiffl]l'L:; li'
EIRELI:1168 3464000d-áÉ. ,,r.r, r7 1
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1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partcs
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivar-rclcr

a manutenção do equilíbrio econômlco- financeiro inicial do contrato na hipótese de
sobreviverem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculár,eis,
retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou aiirda, em caso de força maior',

caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando área econômica extraordlnária e

ex t r,rcontràfua1.

2. A contratada poderá reajustar o preço de cobrança dos serviços a cada I2 rrreses, il

contar da assinatura do presente instnlmento, considerando o seu valor biísico o

atnalizado até esta data, devendo ser utiiizado como índice de reaiuste da Categoria, ou

For ouLro índice oficial que venha a substifuí-lo ou em face da superveniência de rr,,rrn.rr
federais, estaduais ou municipals aplicáveis à espécie.

3. Fica adotado como reÍeréncia os percentuais de redução em relação ao Sistemir
Nacional de Preços e Insumos - SINAPI - mantido pela Caixa Econômica Federal da pr:;rça

de Piracuruca-Pl, no periodo de referência.

3.3.90.39.00

.1-O prazo de vigência deste Contrakr será de 12 (doze) meses, contados da data de suir

assinatura, podendo ser prorrogaJo por iguais e sucessivos períodos ao limite márimo
de 60 ( sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade
competente na forma do art. 57,I1 daLei 8.666/93.

1. O Contrato poderá ser alterac{o e/ou prorrogado nos casos previstos na Lci 11.666/93,

desde que haia interesse da Administração CONTRATANTE e cle acordo cl.r

CONTRATADA nos casos previstos do art.65, II da Lei Federal 8.666193.

I\4 R Dt MELO COI\4[B "ô' '. .

r ocACoFS r srnvr(p§,, ,'..'',
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l. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato pocier;r ser

aumentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), cot.rforme disp-rosto

no art. 65, §§ 10 e 20 da Lei ne 8.666193;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, na§ me§mas condiçõcs licitaclas, os

acréscimos ou supressões que se fizetem necessários;

3. Nerüum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nest.r

condição, exceto as supressões reslrltantes de acordo entre as partes.

1 Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amaral portador do CPF: 035.240.614-35, como

fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

2 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrat(),

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção d.rs

medidas convenientes.

1 A ücitante que deixar de entregar a clocumentação exigida para o ccrtame ou apresent.rr

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de setr objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo titr

cometeÍ fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a I']REFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí, e se for o caso, comunicadrr ao Cadaslro Únicrr

de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado, impredindo de

licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla deÍesa, e sen.t

prejuízo das multas pÍevistas neste Edital e das demais cominaçercs legais.

2 s penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previst.rs nos arts.81, 87, ilii
e seus parágrafos, todos da Lei Federal nq 8.666193.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, ser.i

calculada sobre o valor d.os bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação

ao titular do órgão contratante observando os se8uintes Percentuais:
a) de 0,3% (três decimos por ccnto), por dia de atraso até o limitc corrc'spondente a J5

(quinze) dias; e

SER CONTRATADO
ÉcruaCL D

I\4 R DE MELO GOI4ES
LOCACOES E SERVICOS
EIRELI:11683464000166
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b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto)

dia, ate o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c; de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 314 dia (trigésimo primeiro diir,
atd'o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirii cr

contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas n.r l.t'i
Fedc.ral ne 8.666193.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contrataçã(),
quando a contratada:
.r) prestar inÍormações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contrat.rnte, rro

cumprimento de suas atividades;
b) desatender às deterrninações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais Íederaig estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infr.rçao

cometida.
s. Será aplicada multa de 27" (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contÍatada:
a) execrltar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas or-r

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

rrx Pensas;
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, p()r

imprudência, negligência, impericia, dolo ou má-fe, venha causar danos à contratantc oLr

a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reParar os danos

causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligóncia,

imperícia, dolo ou má-fe, venha a causar danos à contratante ou a tt'rcciros,

independentemente da obrigação da contlatada em Íeparar os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efefuada nos seguintes casos:

r. I ) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas IicitaçÕc-s, cl t'sr.1t'

que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicaçtio clc

multa moratória ou de inexecução contratuaf e do dever de ressarcir o prejuizo;
a.2l execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidadt- niitr

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração rlc
inidoneidade;
r.-1) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento
das atividades da contÍatante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançirt's dt'
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
?, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINIS'IRAÇÀC)
) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL Dl-

l'IItACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cttios

inadimplementos culposos prejudicarem o PÍocedimento licitatório ou a cxecução c1t,

M R DE MELO GOME9.,',r,,,
LocÁcoES E sERvlcq§J.iilL'iill ; l
FIRELI:11683464000ü6'6. :o, r
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contrato, poÍ fatos graves, cabendo defesa prévia, no pÍazo de 05 (cinco) dias da dah do
recebimento da intimação;
ti a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e
situações: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitaç;io c1ut,

tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAI- DE
PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do ob.jeto deste aiuste, se antes tíver havido aplicação cla

sanqão de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida no ctrtarne; b.2.3)

ensejar o retardamento da execuçào do seu obieto;

b.2.4) não manter a proposta.
b.l) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) .rnos, quando a contratada: b.3.1) não conclr,rir os

bens/serviços contratadosi
b.3.1) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularid.rtlt',
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou corrtçào
no prazo determinado pela contÍatante;
b.3.1) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer cluaiscluer

outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, enseiando a rescisão tlo
contrato ou fmstração do procedimento ücitatório;
ct independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e
contratãr com o Estado do Piauí, a licitante ou contratadâ está su,eita ao pagament() de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja

responsabilizad a:

c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes

que tal penalidade seia descontado de seus haveres.
9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prervia e ilmpla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceçã()

da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de

vista, conforme § 30 do art. 87 da Lei Federal na 8.666/93.
I0. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráte'r compenstrtóriu
e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por percias e tlanrrs

decorrentes das infrações cometidas.
I I Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos d() irrciso XVII

M R DE IVELO GOME9
LocAcoES E sERMcq§xilf,'ilj.: i'i:j1;l'i i
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do trrt. 4" da Lei 70.52O102 c/c art. 109 da Lei federal na 8666193, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;
l2 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou () at()

recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviaclos pelo correio, telex, Íac-símile, corrcio c-lt.trônictr
or,r clualcluer outro meio de comurricação, desde que, dentro do prazo previsto cnr lt,i, .r

pcç;r inicial original seia devidamente protocolizada no órgão competente.

1.A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei ne 8.666193.

z A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração da PMP., nos câsos

enrrmerados nos incisos I a XII e XVII do aÉigo 78 da lei mencionada, notificando-se ir

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
2.2 amigável, por acordo eRtre as partes, reduzido a termo no Processo cla Licitaç,ir r,

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislaçào.

3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrit;r t'
fundamentada da autoridade competente.

4.Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do process(),

assegurado o conkaditório e a ampla clefesa.

ÇLÁUSULA DÉCIMÀ oITAvA - DA FoRÇA MAIoR E Do CASO FORTT"IITC)

1.As obrigações do presente Contrato suspender-se-ào sempre que ocorr( r('nl
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo clc fr>rça

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegatla
c comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

l.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lci n"

8.666193 e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivanrente, ()s

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as nornr.rs (l()

Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n" 8.078 de 1990, bem como as demais lcis

cspccíficas de acordo com os serviços.

14 R DE I4ELO GOlvEg .. i,
LocAcoEs E sERVrcHfll,lii
EIRELI:11683464000d66 r,
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CLÁUSULA DA PUBTI

1. O presente contrato será publicado no Diário Oficial od Municípios, i.ttó o dt'cimo
quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste tc'rmo contratuàl.

1. É competente o foro da ciclade de Piracuruca-Pl - Piauí com renúncia expressa cle

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões rclativas ott

resultantcs do presente contrato.
Assim, por cstarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instntmttnto em 02

(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemul.rhas

abaixo.

Piracu rucÇOI,JTMEâ&bmbro de 2022

Fonsuo de Souso

SOUSA

SI]CRETAR]A MI.] MO E DES, ECONOMICO
IY CONTT{4TÁNTE

Assinado de forma digital por N4 R DE
MELO GOMES LOCACOES E SERVICOS
EIRELI: 11683464000166
Dados: 2022.12.15 09:40:16 -03'00'

M R DE MELO GOMES LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 1 1 .683.46410001-66

TE EüUNHAS
1.) nl ^l G/CPF

)

R

RG/CPF

CLAUSULA VIG

q

I
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IXTRÀTO T]E CONTRATO N9 1,4212022

Referência: Pregão Eletrônicone 04312022, Processo Administrativo 001.0010252/2022

ESPECIE: EXTITATO DL, CONTRATO firmado entre o MUNICÍpIO Ot, I'lR,\( L'liL C \ l'l
f.tUNtC.'Ípto DE PIRACURUCA - PI, por intermédio da Secrc'tari.r N'lrrniciP.rl tI, ('rritrr,,
'Iurisnro e Des. Econômico, pessoa jurídica de direito público interno, com seclc n.r I'r.rt-.r lr,-,
Mentlcs de Morais, s/n, EciiÍício Usina cle Cultura, Centro, CNI'J n'r 06.553.887/00()c)-89, nestr .rtl
rcprrcscntado pela IJma. Sra. Maria da Luz Fonseca de Sousa, Sccretária Municipal, port,rclL,r',r

r1o CPF: 517.583.00&10, no uso da competência que lhe foi atribuída reginren ta lnrt'n t(r c r'!('.1,'

ato dt'signaclo simplesmente CONTITATANTE e, do outro latlo a empresa \1 I( l)l \ ll I ( ,

GON1lrs t,OCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNP.f: t 1.683.464^1001-(,{',, se,.li.r.1,r r,,
Praça Jose Mendes de Morais n" 26 centro, Piracuruca-Pl, ncste ato reprcsentarl.r por sr'rr

represcntante legal o Sr. Marços Renan de Melo Gomes, brasileiro, portaclor clo Cl'l :

02 ..117.403{8 e RG:2.380.571 SSP-I'L

OBJETO: Contratação dt, cmpresa p;rra locação de estrutura para a rcalizaçao tit' t'r t'irt,,s
rcalizador pelo mtrnicípio de piracuruca-PI, conforme espe,cificações t- clern.ris t'\isunr r,r-

prcvistas neste edital e scus anexos, corno se aqui estivessem transcritos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n0 10.520, de 77107102 e, Decreto Federal 5.150, ele 3l/05/20t)i,
Decreto Fc.dcral 5.504, clc 05/08/2005, Dccroto Federal na 7.892 cle 23 clc j.rnciro dc 2()11, i ci

Estaclrral 6.301 de 0710111,3. Dec. Estadtral n'r 11.346 de 30/03/0 o Lci Complcnrcrrlar n" Il3i 2í)()Í,,

Strbsitl iaria mente a Lei rr" 8.666193, e demais normas pertinentes ao objeto clo ccrtamt'.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 528.t)00,00(qu inhentos e vinte e oito mil reais).

FONTE DE RECURSO:

PROGITAMA T)E

TRÀBAI"HO
3.3.q0.39.00

DATA DA ASSINATURA: 15 dc dezembro de 2022.

VIGÊNCIA: l2 meses.

SIGNATÁRIOS: Pelo Mr,rnicípio de Piracuruca-Pl: o Sra. Maria da Luz Fonst'ca rlc S,-rrs.r

Secretária Municipal, portadora do CPF: 517.583.003-10, CONTRATANTE e, ckr tttttro I.r,l,'.r
CONTI{ATADA empresa M R DE MELO GOMES LOCAÇÕES E SERVIÇOS lillil:l-t. inscrito
no CNI'l: 11.683.464rc001-66, sediada tta Praça José Mendes de Morais 26 t't'trtrtr, Pir.it ttrttt,r
PI.

Piracuruca - PL 
.l5 

de dezembro cle 2022.

;l)tl l:1.191.(l(l08.lr)1.2015

1r

l-emanda SoÚ'r;ffi" Da masceno

I'rcsidente cla Comlssào de Licitaç.itr

q

----/

EI TMENTO DE DESPESA DÊFONTE
RiícuRsos
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1:3. Á rd§,l8ç.o .lr ohpk, $n p.rço n#..Í.do d ât Fr nn* d. Àdninnlí.lio
r!, IÍúiÉta .à..Iê..tso l! naaü pAú ú6 dtúlw út{.t rR, Mú' tunp.1(,lre piÊ bü o

Diretor/Slpdúlrldcôh di Àuiaqúlr d Psd@lt dr .úpnnlüâ h.çÀsdl @ rhdj. !
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Estado do Piauí
Tribunal de Gontas
LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização
lnformativo para efeito de cumprimento da lN TCE/PI N'06 dê 16/í0/2

Orgão: P. M. DE PIRACURUCA

processo administrativo

o01.0010253t2022

data abertura

trCUe
d mwe'&,( -r-r- t

\-çIE#
.0§

i.t^
,V

processo tce

LW-011109t22

data ult publicaÇáo

2411112022

proced mento

0043t2022

tipo do obieto

Serviços0711212022 09:.OO

descrição do objeto

l)( )

REGISTRO DE PREço PARA LocAçÃo DE ESTRUTURA PARA A
MUNrcípro DE prRAcuRUcA-pr, coNFoRME ESpEctFrcAçóES

'FERÊNctA E EDtrAL.

REALIzAÇÃo
CONTIDAS

DE
NO

EVENTOS
TERMO

NO
DE

rnodalrdade

Pregão

Íorma de julgamento

Menor preço

valor total homoloqírd.)

R$528.000,00

data homologaÇão

13t',t2t2022

data finalizaçáo

20t12t2022

Página 1/ 1lmpresso em 2011212022 11:46



Estado do Piauí
Tribuna! de Contas
ContratosWeb - Recibo de Finalização
lnformativo para efeito de cumprímento da lN TCE/PI N" 06 de 16/í0l2

Orgão: P. M. DE PIRACURUCA

rCU rt
^,"

fr'ss.i&" &i:*,
*:üIW

ã
o- Dl ) lls

t)( l \1
7

no processo TCE

cw-023341t22

no processo administrativo

0010010253t2022

no contrato

't4212022

procedimento origem

Licitação

objeto

- -GISTRo DE PREço PARA LocAçÃo DE ESTRUTURA PARA A
bJNICíPIO DE PIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAçÔES
REFERÊNCrA E EDtrAL.

REALIzAçÃo
CONTIDAS

NO
DE

DE
NO

EVENTOS
TERMO

norne do contratado

M R DE MELO GOMES LOCAçÕES E SERVIÇOS EIRELI

data da assinatura

15t12t2022

dala do cadastro

22t1212022

cpflcnpl

í 1 .683.464/0001-66

valor contratado

R$528.000,00

data últ. alteração

22t1212022

lmpresso em: 2211212022 09:?1

q


